
UNIDADE MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE PIÊN

RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO
(EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E FUNDAÇÕES 

PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO)
Exercício de 2023

1. Normatização
 Lei 1.292/2017, de 31 de março de 2017 – Dispõe sobre o Sistema de Controle 

Interno Municipal e dá outras providências;
 Lei 1.365/2019, de 26 de setembro de 2019 – Altera a Lei 1.292, de 31 de março de 

2017 que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno Municipal e dá outras 
providências;

 Decreto 223/2020, de 30 de dezembro de 2020 – Nomeia servidor efetivo para 
ocupar a Função de Coordenador de Controle Interno;

 Decreto 208/2023, de 06 de outubro de 2023 – Recondução de servidor efetivo para 
ocupar a Função de Coordenador de Controle Interno

2. Qualificação do(s) responsável(is) pelo Controle Interno no exercício de 2023 e pela 
emissão deste relatório

1.º CONTROLADOR
Nome: Marina Rosvita Pasierpski Marinho CPF: 028.733.059-16
Período de responsabilidade: 30/12/2020 a 09/10/2023 – 10/10/2023 a 09/10/2027
Servidor ocupante de cargo efetivo? (X) SIM (   ) NÃO
Nome do cargo efetivo ocupado:
Origem do Servidor: (X) Próprio (   ) Cedido, informar Município/órgão

Formação Acadêmica:
(Apresentar  cópia  do  documento 
comprobatório)

(   ) Ensino Fundamental
(   ) Ensino Médio/Técnico
(   ) Superior
(X) Pós-graduação/Mestrado/Doutorado

Realizou cursos de capacitação relacionados à atividade desempenhada nos últimos 60 
meses?
(X) Sim, apresentar cópia dos certificados dos cursos recentes.
(   ) Não, justificar.

3. Relação de Servidores
Relacionar os servidores lotados no Sistema de Controle Interno.

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO
Nome: CPF:
Servidor ocupante de cargo efetivo? (   ) SIM (   ) NÃO
Nome do cargo efetivo ocupado:
Data de lotação:
Origem do Servidor: (   ) Próprio (   ) Cedido
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Se Servidor cedido, informar o Município/órgão de origem:

4. Atividades desenvolvidas pelo Controle Interno no exercício de 2022

N
º

Período 
avaliado Setor Ações/Pontos 

de Controle

Metodologi
a

 Utilizada 
(*)

% ou 
amostr

a 
avaliad

a

Conclusã
o

0
1

Janeiro a 
dezembr
o de 
2023

Companhia de 
Desenvolviment
o

Acompanhament
o dos 
procedimentos 
de reativação da 
Companhia e 
sua 
regularização.

Verificação 
de 
documentos
.

Parcial Regular.

(*) Descrever a metodologia utilizada na realização dos trabalhos, como por exemplo: ações de 
circularização; conferências; comparações; entrevistas; visitas “in loco”; exames e verificação 
de documentos; etc.

5. Considerações relevantes e medidas recomendadas em relação ao item 4
 Diferentemente da situação apontada na prestação de contas de 2022, a Companhia 
de Desenvolvimento retomou sua atividade com regularização do Estatuto, eleição de nova 
Presidência e composição de seus Conselhos e Diretoria. Ainda, realizou verificações com 
relação ao seu patrimônio e apontou existência de bens imóveis em nome da Companhia 
que  estão  em  processo  de  regularização  para  decisão  da  destinação  deles.  Já  houve 
atualização do balanço patrimonial, conforme relatório apresentado ao Controle Interno.
 Apesar  da  conclusão  opinar  pela  regularidade  da  documentação  e  atividades   
acompanhadas pela verificação desta Coordenadoria de Controle Interno, é necessária a 
continuidade das ações para que a regularização da entidade atinja seu propósito como 
fomentadora  de  desenvolvimento  do  Município  e  zele  pelo  interesse  público  no 
encaminhamento de suas ações.

6. Síntese das avaliações
O  quadro  de  procedimentos  deve  conter  ao  menos  as  situações  já  indicadas 

abaixo, podendo cada item/assunto ser subdividido conforme as situações verificadas pelo 
Controle Interno.

Procedimentos Realizados (*) Avaliação (**)
Acompanhamento dos procedimentos de reativação da Companhia 
e sua regularização. Regular

7. Considerações relevantes quanto ao item 6 do Relatório

Acompanhamento do processo de regularização do Estatuto, eleição de nova Presidência e 
composição de seus Conselhos e Diretoria e atualização do balanço patrimonial.

8. Demais ações desenvolvidas
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Análise do Relatório apresentado pela Presidência referente as ações desenvolvidas 
pela  Companhia  no  exercício  de  2023  e  parecer  do  Conselho  Fiscal  referente  as 
demonstrações contábeis e financeiras do referido exercício.
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AVALIAÇÃO DA GESTÃO
(PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL)

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento e fiscalização aplicado e conduzido por este 
Órgão  de  Controle  Interno  no  exercício  financeiro  de  2022,  da  COMPANHIA  DE 
DESENVOLVIMENTO  DE  PIÊN,  em  atendimento  às  determinações  legais  e 
regulamentares, e subsidiado no resultado consubstanciado no Relatório de Controle Interno 
que  acompanha  este  Parecer,  concluímos  pela  REGULARIDADE  da  referida  gestão, 
encontrando-se o processo em condição de ser submetido ao Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, levando-se o teor do referido Relatório e deste documento ao conhecimento do 
Responsável pela Administração, para as medidas que entender devidas.

Apesar desta avaliação da gestão opinar pela regularidade da documentação e atividades 
acompanhadas pela verificação desta Coordenadoria de Controle Interno, é necessária a 
continuidade das ações para que a regularização da entidade atinja seu propósito como 
fomentadora  de  desenvolvimento  do  Município  e  zele  pelo  interesse  público  no 
encaminhamento de suas ações.

A  opinião  supra  não  elide  nem  respalda  irregularidades  não  detectadas  nos  trabalhos 
desenvolvidos,  nem  isenta  dos  encaminhamentos  administrativos  e  legais  que  o  caso 
ensejar.

Piên/PR, em 26 de abril de 2024.

Marina R. Pasierpski Marinho
Coordenadora de Controle Interno

Decreto 223/2020 – Decreto 208/2023
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ANEXOS DO RELATÓRIO DO CONTROLE INTERNO 

(EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS DE DIREITO PRIVADO)

1) Cópia  da  documentação  comprobatória  da formação  acadêmica  do responsável  pelo 
Controle Interno e da participação em cursos de capacitação recentes relacionados à 
atividade:
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